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Decreto N.o 265 
PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO, SEM 

MULTAS, DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE 

RODOVIAS. 

:A 

ii- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, NO USO DE' 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado até o dia 30 de no 

vembro de 1977, o prazo para pagamento, sem multas, da taxa ' 

de conservação de rodovias, de que trata o Decreto n9 129/77, 

de 11 de maio de 1977. 

Art. 29 - Este Decreto entrar ã em vigor na ' 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contraria 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

aos 04 dias do mes de novembro de 1.977.) 

Prefeito Municipal 
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